
DIÁRIO OFICIAL
ÓRGÃO DE DIVULGAÇÃO OFICIAL DE DOURADOS - FUNDADO EM 1999

PODER EXECUTIVO
ANO XXIII / Nº 5.837        -           DOURADOS, MS        -        SEXTA-FEIRA, 03 DE MARÇO DE 2023        -         99 PÁGINAS

Prefeitura Municipal de Dourados 
 Mato Grosso do Sul

ASSESSORIA DE COMUNICAÇÃO E 
CERIMONIAL

 

  Rua Coronel Ponciano, 1.700  

  Parque dos Jequitibás - CEP.: 79.839-900 

  Fone: (67) 3411-7150 / 3411-7626

E-mail: diariosegov@dourados.ms.gov.br   

  Visite o Diário Oficial na Internet:

http://www.dourados.ms.gov.br

LEIS

LEI Nº. 4.985, DE 28 DE FEVEREIRO DE 2023.

“Institui e inclui no Calendário Oficial de Eventos do Município o Dia do Conselheiro Tutelar.”

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte lei:

Art. 1º.  Institui o Dia Municipal Conselheiro Tutelar a ser celebrado anualmente no dia 18 de novembro, passando a data integrar o Calendário Oficial de 
Eventos do Município.

Art. 2º.  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados, 28 de fevereiro de 2023.

Alan Aquino Guedes Mendonça
Prefeito 

Paulo César Nunes da Silva
Procurador Geral do Município

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Diego Zanoni Fontes 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jessica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Lauro Maymone Coelho Netto 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Ademar Roque Zanatta 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Daniela Weiler Wagner Hall 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Ana Paula Benitez Fernandes 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira (Interino) 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Raphael da Silva Matos 3411-7760
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DECRETO “P” Nº 1.044 de 07 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre concessão de Gratificação por Função de Confiança de servidora lotada na SEMS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida, a Gratificação por Função de Confiança a Servidora Iraci Friske, Matrícula n° 130.741 -1, lotada na Secretaria Municipal de 
Saúde, no percentual de 50% (cinquenta por cento) com base no Art. 62, II da Lei Complementar n° 310 de 29 de março de 2016, combinado com o Art. 
78, § 1° da Lei Complementar n° 442 de 15 de setembro de 2022.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.045 de 07 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre Revogação de Gratificação por Função de Confiança de servidora lotada na SEMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica revogada, a Gratificação por Função de Confiança da Servidora Ivoneide Messias da Cruz, Matrícula n° 114.760.193 -2, lotada na Secretaria 
Municipal de Assistência Social, no percentual de 30% (trinta por cento) com base no Art. 62, II da Lei Complementar n° 310 de 29 de março de 2016, 
combinado com o Art. 78, § 1° da Lei Complementar n° 442 de 15 de setembro de 2022.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2023.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETO “P” Nº 1.046 de 07 de fevereiro de 2023.

“Dispõe sobre concessão de Gratificação por Função de Confiança de servidora lotada na SEMAS.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º. Fica concedida, a Gratificação por Função de Confiança a Servidora Barbara Marques Rodrigues, Matrícula n° 114.771.878-1, lotada na Secre-
taria Municipal de Assistência Social, no percentual de 50% (cinquenta por cento) com base no Art. 62, II da Lei Complementar n° 310 de 29 de março de 
2016, combinado com o Art. 78, § 1° da Lei Complementar n° 442 de 15 de setembro de 2022.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados (MS), 07 de fevereiro de 2023.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

DECRETOS
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1979 DE 13 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 39,12 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):
1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.01.22.661.1192.061-339093-Indenizações E Restituições 39,12
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1000 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO
10.01.22.661.1192.061-449052-Equipamento E Material Permanente 39,12
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 13 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1983 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 80.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
15.06 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.06.15.452.1112.055-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 80.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
15.06 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.06.15.452.1112.055-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 80.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1984 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 250.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.03 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
13.03.27.811.1242.072-335041-Contribuições 250.000,00

DECRETOS
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Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-
ção(ões) orçamentária(s):

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.03 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
13.03.27.812.1242.071-335041-Contribuições 250.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1985 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 500.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.03 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
13.03.27.811.1242.072-335041-Contribuições 500.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
0500 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
05.01 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
05.01.04.122.1362.103-339036-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Física 30.000,00
05.01.04.122.1362.110-335041-Contribuições 470.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1986 DE 14 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 6.424.212,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):

0500 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
05.01 - SECRETARIA MUN. DE GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA
05.01.04.122.1362.110-449052-Equipamento E Material Permanente 30.212,00
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.01.04.126.1102.009-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 644.000,00
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01.12.361.1122.029-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 5.750.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
0600 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA
06.01.04.122.1072.024-339040-Serviços de Tecnologia da Informação e Comunicação 644.000,00
0700 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

DECRETOS
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07.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO
07.01.04.122.1082.006-339030-Material de Consumo 30.212,00
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01.12.365.1121.011-449051-Obras E Instalações 5.750.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 14 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1992 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.
O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 

Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito  Adicional Suplementar no valor de 1.010.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-

tária(s):
1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.01.15.452.1112.019-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 1.000.000,00
1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.02 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMAD
16.02.09.272.1142.007-339047-Obrigações Tributárias E Contributivas 10.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1400 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS URBANOS
14.01.15.452.1112.019-339030-Material de Consumo 1.000.000,00
1600 - ENCARGOS GERAIS DO MUNICÍPIO
16.02 - ENCARGOS SOB SUPERVISÃO DA SEMAD
16.02.09.272.1142.007-469071-Principal da Divida Contratual Resgatada 10.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 1994 DE 15 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:
Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 250.000,00, para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-

tária(s):
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.03 - FUNDAÇÃO DE ESPORTES DE DOURADOS - FUNED
13.03.27.811.1242.072-335041-Contribuições 250.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01.12.365.1121.011-449051-Obras E Instalações 250.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 15 de Fevereiro de 2.023
ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA

Prefeito Municipal

DECRETOS
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DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2004 DE 24 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 1.266.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamen-
tária(s):

0800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
08.01.15.451.1162.052-449051-Obras E Instalações 1.200.000,00
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01.12.365.1122.033-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Juridica 66.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
0800 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
08.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS PÚBLICAS
08.01.15.451.1162.053-449051-Obras E Instalações 1.200.000,00
1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.01.12.361.1121.009-449051-Obras E Instalações 66.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 24 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2013 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 20.000,00 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02.08.244.1502.140-319094-Indenizações E Restituições Trabalhistas 20.000,00
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02.08.244.1502.140-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal  20.000,00
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2015 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETOS
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DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar no valor de 139.397,70 para reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentá-
ria(s):

1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02.08.244.1502.142-445042-Auxílios 48.000,00
11.02.08.244.1502.143-445042-Auxílios 43.500,00
11.02.08.244.1502.144-445042-Auxílios 47.897,70
Art. 2º - Para atendimento da Suplementação que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes da anulação parcial da(s) seguinte(s) dota-

ção(ões) orçamentária(s):
1100 - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02 - FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
11.02.08.244.1502.142-335043-Subvenções Sociais 54.000,00
11.02.08.244.1502.143-335043-Subvenções Sociais 37.500,00
11.02.08.244.1502.144-335043-Subvenções Sociais 47.897,70
Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2016 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro da fonte de Recursos 254010700 - Transf. do FUN-
DEB-Imp. e Transf. de Imp. no valor de R$ 1.726.316,72, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

1300 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
13.02 - FUNDO MANUT E DES DA EDU BAS E VAL PROF EDU-FUNDEB
13.02.12.361.1122.042-319011-Vencimentos E Vantagens Fixas - Pessoal  1.726.316,72
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETO ORÇAMENTÁRIO Nº 2017 DE 28 DE FEVEREIRO DE 2.023

Abre Crédito Adicional Suplementar - No Orçamento Programa de 2023, conforme especificado nos artigos.

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS no uso de suas atribuições que lhe confere a Lei Orgânica do Município de DOURADOS e autorização 
Lei Municipal nº 4960 de 16 de Dezembro de 2022.

DECRETA:

Art. 1º - Fica aberto no corrente exercício Crédito Adicional Suplementar por Superávit Financeiro da fonte de Recursos 27520000 - Recursos Vinculados 
ao Trânsito, no valor de R$ 2.398.660,00, para Reforço da(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

1500 - SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO
15.06 - AGÊNCIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES E TRÂNSITO
15.06.15.452.1112.055-339039-Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 2.310.000,00
15.06.15.452.1112.055-339048-Outros Auxílios Financeiros A Pessoas Física 88.660,00
Art. 2º - Este decreto entrará em vigor na data de sua assinatura, revogados as disposições em contrário.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, 28 de Fevereiro de 2.023

ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONÇA
Prefeito Municipal

DECRETOS
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Rerratificação da Resolução nº. Av/09/3813/2007/SEMGEP

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

CONSIDERANDO o contido no Ofício nº 146/Previd de 13/02/2023, Parecer nº. 164/2023/SEMAD/Jurídico e Decisão do Secretário Municipal de Ad-
ministração, constante do Processo Administrativo nº 1.403/2007, tendo como requerente a servidora MARY CLEIA DA SILVA MENEZES,

 
RESOLVE:
 Art. 1º. Rerratificar a Resolução nº. Av/09/3813/2007/SEMGEP, publicada no Diário Oficial – Ano IX – N° 2.115 – Página 06, do dia 18 de setembro 

de 2007. Passando a constar: "Averbação por Tempo de Serviço de “1189” (mil cento e oitenta e nove) dias de serviços prestados à Secretaria de Estado 
de Educação, conforme CTC n.º 0478/07/MSPREV/SAD, emitida em 19/06/2007, no (s) período (s) compreendido (s) de: 01/02/1992 a 31/12/1992; 
01/05/1993 a 10/06/1993; 27/09/1993 a 31/12/1993; 17/02/1994 a 31/12/1994; 01/02/1995 a 24/12/1995 e de 01/02/1996 a 21/04/1996.

Parágrafo único. Ficam ratificados os demais termos da resolução referida no caput.
Art. 2º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos à data de vigência da resolução ora rerratificada.
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, aos 01 de março de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Disp/02/391/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “01” (um) dia de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, da 
Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.
RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 02/391/2023/SEMAD 
FOLGA DE 01(UM) DIA
NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV ELEITORAL
CAROLINA QUEIROZ DA SILVA 114773553-1 SEMS 30/01/2023 15/11/2020
FERNANDO PITTERI BENTO 114766544-1 SEMS 30/01/2023 15/11/2020
GISELE CINTHIA ARSAMENDIA DIAS 114766307-2 SEMS 06/01/2023 02/10/2022
JACKELINE DO AMARAL HETZEL 114774636-3 SEMS 26/01/2023 19/10/2022
MAYARA FERREIRA SILVA 114776477-1 SEMS 31/01/2023 26/09/2022
MICHELE KAISER VIEIRA 114774621-1 SEPLAN 23/02/2023 30/10/2022
REGIANE PAULA RUFINO ROSA 114765052-3 SEMS 20/01/2023 30/10/2022
TAISA DE ALMEIDA CAMPOS FLAVIO FERREIRA 114775824-1 SEMS 31/01/2023 02/10/2022

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.
Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 01 de março de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Disp/02/392/2023/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

 Conceder aos Servidores Públicos Municipal, “02” (dois) dias de dispensa do serviço, por ter prestado serviço à Justiça Eleitoral, nos termos do art. 98, 
da Lei nº 9504, de 30 de setembro de 1997, conforme relação anexa.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

RESOLUÇÕES
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Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências e anotações necessárias.
Secretaria Municipal de Administração, aos 01 de março de 2023. 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÃO DISPENSA ELEITORAL Nº. 02/392/2023/SEMAD 
FOLGA DE 02(DOIS) DIAS
NOME MATRICULA SECRETARIA DATA DA FOLGA DATA DO SERV. ELEITORAL
CAROLINA QUEIROZ DA SILVA 114773553-1 SEMS 26/01/2023 E 27/01/2023 09/11/2020
EDEVALDO SETIMO CAROLLO 114762346-2 SEMDES 23/02/2023 E 24/02/2023 15/11/2020
ELZA MARIA DE QUEIROZ VENANCIO 85241-1 SEMS 30/01/2023 E 31/01/2023 26/09/2022
ELZA MARIA DE QUEIROZ VENANCIO 85241-3 SEMS 30/01/2023 E 31/01/2023 26/09/2022
FABIANE DE SOUZA CANTIDIO 114764186-1 SEMS 24/01/2023 E 25/01/2023 30/10/2022
FERNANDO PITTERI BENTO 114766544-1 SEMS 26/01/2023 E 27/01/2023 10/11/2020
GISELE CINTHIA ARSAMENDIA DIAS 114766307-2 SEMS 04/01/2023 E 05/01/2023 27/09/2022
GLENIO GONCALVES RIBEIRO 47561-3 SEMS 26/01/2023 E 27/01/2023 23/10/2014
GLENIO GONCALVES RIBEIRO 47561-3 SEMS 30/01/2023 E 31/01/2023 26/10/2014
JUCIMARA DE LIMA SANTOS 83071-1 SEMS 16/01/2023 E 30/01/2023 12/09/2022
MARLI GAMARRA DE MELO LOUVEIRA 47121-1 SEMS 09/01/2023 E 10/01/2023 30/10/2022
ORLANDO CONCEICAO MALHEIROS 501018-1 SEMS 18/01/2023 E 19/01/2023 02/10/2014
PATRICIA PEREIRA FERNANDES 114765084-5 SEPLAN 23/02/2023 E 24/02/2023 30/09/2022
ROSANGELA ALMEIDA MARTINS 114764451-1 SEMS 16/01/2023 E 21/01/2023 08/09/2022
ROSANGELA ALMEIDA MARTINS 114764451-1 SEMS 26/01/2023 E 31/01/2023 02/10/2022
SILVANIO GONCALVES DOS SANTOS 114763187-2 SEMS 28/01/2023 E 31/01/2023 16/08/2022
SILVANIO GONCALVES DOS SANTOS 114763187-2 SEMS 22/01/2023 E 25/01/2023 02/10/2022
THIAGO MARTINS DE ARRUDA 114774096-2 SEMAF 23/02/2023 E 24/02/2023 30/10/2022
THIAGO MARTINS DE ARRUDA 114774096-2 SEMAF 27/02/2023 E 28/02/2023 17/08/2022
THIAGO MARTINS DE ARRUDA 114774096-2 SEMAF 01/03/2023 E 02/03/2023 02/10/2022
THYAGO PIRES BRAGA E ALMEIDA 114762689-5 SEMS 10/01/2022 E 11/01/2023 30/10/2022
THYAGO PIRES BRAGA E ALMEIDA 114762689-5 SEMS 04/01/2023 E 05/01/2023 27/09/2022
THYAGO PIRES BRAGA E ALMEIDA 114762689-5 SEMS 06/01/2023 E 09/01/2023 02/10/2022
VANILZA ROBES 114774254-3 SEMS 16/01/2023 E 17/01/2023 02/10/2022

Resolução n.º 08/GMD/2023:
A Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados – MS, usando das atribuições que lhe conferem o artigo nº 13, inciso VII,  da Lei Complementar nº 

427 de 14 de março de 2022.

RESOLVE:
Art. 1.º - Publicar mudança de comportamento de acordo com artigo nº 85 da Lei n.º 427 de 14 de março de 2022, do comportamento BOM para o OTIMO 

dos servidores  da Guarda Municipal, conforme elencados abaixo: 

1 Adilson Sanches da Silva 30 Giovanna Aparecida Bezerra Duarte
2 Adriano Rodrigues Pinheiro 31 Giovanna Cleunice Muglia
3 Alisson Bruno Nogueira Hermann 32 Gleyce Kelly Arevalo Zulato
4 Ana Paula da Silva Gonzales 33 Guilherme Pinto Vieira
5 Anderson de Sousa Lagoa 34 Gustavo Alberto Pereira dos Anjos
6 André Luiz Gonçalves de Souza 35 Helio Soares de Oliveira
7 Ariane Francisca Romero 36 Jackeline de Souza Andrade
8 Augusto Cueva Ramalheiro 37 Jadir da Rosa Luiz
9 Barbara Pivetta Queiroz 38 Jean Carlos Freitas dos Santos
10 Bruno Gonçalves Aguilieri 39 Jefferson Esmerio dos Santos
11 Camila da Silva Coimbra 40 Jhonatan Acosta Constancio
12 Carmem Paiva Azambuja 41 Jhonys Abreu Santana
13 Cassiano Ramos Torales 42 Jonas Laier Nogueira Junior
14 Cauê Alexandre Anderson Serra 43 Jonatan Calebe Diniz Costa
15 Cristiano de Souza Nonato 44 Jose Ailton Melo do Nascimento
16 César Augusto Sestari 45 Juliana dos Santos Pereira Cari
17 Daniel Brunetto Cari 46 Leandro de Souza Silva
18 Daniel Leite Monteiro 47 Leidy Dayane dos Santos Rodrigues
19 Douglatio de Sousa Brito da Cruz 48 Leonardo Zanatta Munarini
20 Eduardo Henrique Cordeiro dos Santos 49 Lucas Messala dos Santos Gomes
21 Eduardo Mendes Rocha 50 Luiz Henrique Muhl de Carvalho
22 Elivelton Moreira de Farias 51 Luiz Henrique Roberto da Silva
23 Elvis Fernandes Ferreira Lima 52 Marcio Rocha Escobilha Rodrigues
24 Fabio Telles David 53 Marcos Matheus Leivas Leite

RESOLUÇÕES
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25 Felipe Porto de Oliveira 54 Maria Sonia Marques de Oliveira
26 Fernando Henrique Miguelão da Silva 55 Mauricio Firmino de Andrade
27 Fernando Moreira da Silva 56 Miriam dos Santos Ricco
28 Fábio Luis Comelli 57 Márcio dos Santos Barcelos
29 Gabriel Fernando Rossetto Rodrigues 58 Máximo William Caetano Rocha
59 Nadia Rosa dos Santos 71 Silvio de Jesus Rodrigues Bazzano
60 Osny Alves de Oliveira 72 Silvio Melgarejo de Oliveira
61 Paula da Silva Buarque Gusmão Bonilha 73 Solange Gomes Lysik
62 Rafael Pereira da Silva de Souza 74 Stefano Patrick Moura
63 Reginaldo Pirolo 75 Suzane Carvalho da Silva
64 Renan Matia Ribeiro 76 Tamires Marques do Amaral
65 Renata Moreira da Silva 77 Wagner Souza da Silva
66 Robson Santos de Oliveira 78 Waldenilson Pereira Cabral
67 Rodrigo Acunha Ferreira 79 Wenderson de Oliveira Muniz
68 Rodrigo Soares Barros 80 Willian Santos Rodrigues
69 Rosane Johann Braun
70 Samuel Roldino Gonçale

Art. 2° -  Esta resolução entra vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a 09/10/2022.

Dourados/MS, 28 de fevereiro de 2023.
Liliane Graziele Céspedes de Souza Nascimento

Diretora Geral da  GMD

Resolução/SEMAS nº 8, de 02 de março de 2023.

“Nomeia em substituição Gestor do Termos de Adesão do Serviço Família Acolhedora”
A Secretária Municipal de Assistência Social, no uso de suas atribuições, que lhes são conferidas pela Lei Complementar Municipal n° 422, de 15 de 

setembro de 2022.
RESOLVE:
Art. 1º Fica nomeada a servidora Ekelis Cris Pires Sales Pina, em substituição a servidora Amarilda de Jesus Alves Amorim, para atuar como Gestora do 

Termo de Adesão do Serviço Família Acolhedora, celebrado com as famílias acolhedoras cadastradas e habilitadas no referido serviço.
Art. 2º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados-MS, 02 de março de 2023.

Daniela Weiler Wagner Hall
Secretária Municipal de Assistência Social

RESOLUÇÃO  N. 011/DFE/GMD/2023

A Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições legais, com fundamento no artigo 13 da Lei Complementar n. 427 de 
14 de março de 2022 e em consonância com as demais determinações, nos seguintes termos:

RESOLVE:
Art. 1º Estabelecer e tornar obrigatório a carga horária do estágio anual de qualificação profissional da disciplina de armamento e tiro, considerando a 

PORTARIA Nº 9-CGCSP/DIREX/PF/DF, 14 DE ABRIL DE 2022, nos seguintes termos.
Art. 2º Disponibilizar conforme anexo desta portaria o (s) curso (s) obrigatório (s) do estagio anual de qualificação profissional da disciplina de armamento 

e tiro. 
§1º O guarda municipal deverá apresentar certificado (físico ou digital) da realização do (s) curso (s) à Diretoria de Formação e Ensino.
§2º O (s) certificado (s) devem atingir o total mínimo de 60 horas, com realização no ano de 2023. 
Art. 3º Informar que os cursos previstos em anexo desta resolução estão disponíveis na plataforma SGA/SEGEN do Ministério da Justiça e Segurança 

Pública. Link de acesso: https://sgaeadsegen.mj.gov.br/login 
Art. 4º Estabelecer que a data limite para apresentação do (s) certificado (s) junto a Diretoria de Formação e Ensino  é até 30 de novembro de 2023.
§1° Certificado físico presencialmente até as 13 horas. 
§2° Certificado digital por e-mail - ensino.gmd@dourados.ms.gov.br - até 23 horas e 59 min.
Art. 5º Salientar que não será aceito certificado (s) de cursos que seja realizado em outra plataforma de ensino, assim como, cursos aleatórios aos descritos 

em anexo  nesta resolução. 
Art. 6º Informar que a Diretoria de Formação e Ensino dará, quando solicitada pelo guarda, apoio técnico de acesso a plataforma.
Art. 7º Ressaltar que o não cumprimento desta resolução ensejará em medidas administrativas previstas no estatuto do servidor da GMD. 
Art. 8º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
 
Dourados/MS, 01 de março  de 2023.

Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento
Diretora Geral da Guarda Municipal de Dourados - MS

RESOLUÇÕES
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AVISO DE REABERTURA DE PRAZO
PROCESSO Nº 271/2022

CONCORRÊNCIA Nº 4/2022
A Secretaria Municipal de Administração torna público a realização da licitação em epigrafe, destinada à ampla participação, tendo por objeto a “Contrata-

ção de empresa especializada na prestação de serviços de engenharia para execução de obra de reforma e ampliação do Ginásio Municipal de Esportes “De-
putado Ulysses Guimarães”, no Município de Dourados-MS, por meio de recursos financeiros transferidos pelo Governo do Estado através do Convênio nº 
32095/2022/FUNDESPORTE-MS, com a devida contrapartida do Município.”, tipo “Menor Preço” global. Data, Hora e Local da Sessão: Dia 03/04/2023 
(três de abril do ano de dois mil e vinte três), às 8h (oito horas), na sala de reunião do Departamento de Licitação, localizada na Secretaria Municipal de Fa-
zenda, Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade de Dourados-MS. O 
edital pode ser consultado na homepage “www.dourados.ms.gov.br”, no menu Serviços > Licitação > Mês de Publicação"; ou diretamente, no Departamen-
to de Licitação, conforme endereço supracitado. Informações através do telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “licitacoes@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 02 de março de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 028/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 010/2023
A Secretaria Municipal de Administração torna público a realização da licitação em epígrafe, com item de ampla participação e itens destinados exclusiva-

mente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Individual, tendo por objeto a “Formalização de ata de registro de 
preços visando a eventual aquisição de Gás Liquefeito de Petróleo-GLP (P-13 e P-45), abrangendo vasilhames e carga de gás, objetivando atender deman-
das da Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Assistência Social e Secretaria Municipal de Educação”, tipo “Menor Preço” por 
item. Recebimento das Propostas: Das 09h do dia 06/03/2023 às 09h do dia 16/03/2023. Abertura e Julgamento das Propostas: Às 09h do dia 16/03/2023. 
Início da Sessão de Disputa: Às 09h15min do dia 16/03/2023. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O edital pode ser consultado nos seguintes endereços eletrônicos: “bllcompras.com/
Process/ProcessSearchPublic?param1=1” e "cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView"; ou diretamente, no Departamento 
de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados-MS. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 02 de março de 2023.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
PROCESSO Nº 023/2023

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 011/2023
A Secretaria Municipal de Administração torna público a realização da licitação em epígrafe, destinado à ampla participação, tendo por objeto a “Contra-

tação de empresa especializada na implantação e operação de Sistema de Gerenciamento Informatizado de Frota, para manutenção preventiva e corretiva 
de veículos e equipamentos automotores, incluso o fornecimento de materiais, por intermédio de uma rede de estabelecimentos credenciados, para atender 
a  Prefeitura Municipal de Dourados-MS”, tipo “Menor Preço” global (Menor Taxa Administrativa, conforme item 4 termo de referência anexo III do edi-
tal). Recebimento das Propostas: Das 09h do dia 06/03/2023 às 09h do dia 17/03/2023. Abertura e Julgamento das Propostas: Às 09h do dia 17/03/2023. 
Início da Sessão de Disputa: Às 09h15min do dia 17/03/2023. Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”. Para todas 
as referências de tempo será observado o horário de Brasília (DF). O edital pode ser consultado nos seguintes endereços eletrônicos: “bllcompras.com/
Process/ProcessSearchPublic?param1=1” e "cidadao.dourados.ms.gov.br/index.php?class=SemadLicitacaoPublicView"; ou diretamente, no Departamento 
de Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados-MS. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 02 de março de 2023.
Vander Soares Matoso

Secretário Municipal de Administração

EXTRATO DO 18° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 186/2010/DL/PMD
                            
PARTES:
Município de Dourados/MS
PAE ENGENHARIA EIRELI - EPP.
PROCESSO: Concorrência Pública nº 004/2010.
OBJETO: Faz-se necessário reprogramação da vigência contratual por mais 12 meses, com início em 02/03/2023 e previsão de vencimento em 02/03/2024, 

bem como prorrogar o prazo para execução do serviços em 12 meses , com início em 03/02/2023 e previsão de vencimento em 03/02/2024.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.

DATA DA ASSINATURA: 01 de março de 2023.
Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS

LICITAÇÕES
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BALANÇO GERAL
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PORTARIA N. 043, DE 01 DE MARÇO DE 2023.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAUDE-FUNSAUD, JAIRO JOSE DE LIMA, nomeado pelo Decreto “P” nº137 de 
11 de Março de 2021, em conformidade com a Lei Complementar nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso IV do art. 22 do Decreto 1.072 de 
14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições RESOLVE:

Art. 1º - Suspender os trabalhos da Comissão do Processo de Sindicância nº 006/2022 designada pela Portaria nº 040/2022 de 23 de fevereiro, publicada 
no Diário Oficial do Município de Dourados/MS nº 5.600 em 25 de fevereiro de 2022, ante as razões apresentadas nos autos pela Comissão Processan-
te.                                                                                                                                                                                                                                                                                      

Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação

Jairo José de Lima
Diretor Presidente da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados

PORTARIA n. 50, de 28 de fevereiro de 2023.

Institui e disciplina a Comissão Permanente responsável pela condução de Sindicâncias e Processos Administrativos Disciplinares, no âmbito da Funda-
ção de Saúde de Dourados/MS.

O PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SAUDE DE DOURADOS - FUNSAUD, no uso de suas atribuições legais e institucionais, e
Considerando que o Processo Disciplinar é definido como a sucessão de atos da administração pública destinados a apurar, apreciar e julgar as faltas 

funcionais do servidor;
Considerando a necessidade de que o Processo Administrativo Disciplinar seja conduzido por uma qualificada Comissão, com conhecimentos específicos 

em Direito Administrativo Disciplinar;
Considerando o disposto no art. 46 do Decreto 1072, de 14 de maio de 2014, que homologou o Estatuto da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, 

resolve:

CAPÍTULO I
DA FINALIDADE E OBJETIVOS
Art.1º A Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar, constitui função administrativa e será inserida na estrutura orga-

nizacional da Fundação de Saúde de Dourados, e aprovada pelo Conselho Curador, cujo objetivo será apurar responsabilidade de servidor ou funcionário 
por infração praticada no exercício de suas atribuições, ou que tenha relação com as atribuições do cargo em que se encontre revestida, na forma do direito 
público administrativo que impõe modelos de comportamento a seus agentes, com o fim de manter a regularidade em sua estrutura interna, na execução e 
na prestação dos serviços públicos. 

Art. 2º Constituem objetivos da Comissão Permanente de Sindicância e de Processo Administrativo Disciplinar:
I - zelar pelo cumprimento da legislação pertinente à ética e à disciplina dos Servidores e Funcionários da Fundação de Saúde de Dourados - FUNSAUD;
II - planejar e executar as ações processuais;
III - apurar as denúncias que envolvam irregularidades e ilegalidades relacionadas à Ética e à Disciplina dos Servidores e Funcionários da Fundação de 

Saúde de Dourados - FUNSAUD.

CAPÍTULO II
DA COMPETÊNCIA
Art. 3º São atribuições da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar:
I - apurar responsabilidade de servidor e funcionário por infração praticada no exercício de suas atribuições ou que tenha relação com as atribuições do 

cargo em que se encontra investido;
II - exercer suas atividades com independência e imparcialidade, assegurado o sigilo necessário à elucidação dos fatos ou exigido pelo interesse da Admi-

nistração, realizando as reuniões e as audiências da Comissão em caráter reservado;
III - verificar eventuais impedimentos ou suspeição dos seus membros;
IV- convocar servidores, com ciência do titular da respectiva unidade, e terceiros para promover tomada de depoimentos, acareações, investigações, perí-

cias e sindicâncias, bem como as providências que se fizerem necessárias visando à coleta de provas, propondo a requisição, quando necessário, de técnicos 
e peritos, de modo a permitir uma completa elucidação dos fatos e das irregularidades administrativas;

V - indiciar servidor, quando for o caso, com a especificação dos fatos a ele imputados e das respectivas provas, bem como os dispositivos legais ou re-
gulamentares transgredidos, assegurando-lhe ampla defesa;

VI - autorizar vista dos autos e cópias do processo ao acusado ou patrono da defesa;
VII - elaborar relatório conclusivo de processo disciplinar, propondo as providências cabíveis, e apresentá-lo ao Diretor Presidente da FUNSAUD para 

julgamento; e
VIII - desenvolver quaisquer outras atividades típicas da área que lhe forem determinadas pelo Diretor Presidente.

CAPÍTULO III
DA COMPOSIÇÃO
Art. 4º A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar é composta por 06 (seis) membros, sendo 03 (três) titulares e 03 

(três) suplentes, escolhidos entre os servidores da FUNSAUD, designados pelo Diretor Presidente.
§ 1º Os membros da Comissão são escolhidos entre os servidores do quadro permanente da FUNSAUD que não tenham inquérito disciplinar em tramita-

ção ou que não estejam cumprindo pena disciplinar julgada.
§ 2º Dentre os membros da Comissão deve ser indicado o presidente, que por sua vez, preferencialmente, deverá ter graduação em Direito e ou em Ad-

ministração de Empresas.
§ 3º No curso do mandato de 01 (um) ano, os integrantes da Comissão só poderão ser destituídos em razão de falta grave apurada em processo adminis-

trativo disciplinar por Comissão instituída para tal fim.
§ 4º Aos servidores titulares integrantes da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar será atribuída premiação através 

de 01 (um) dia de folga por mês, desde que não tenha registrado falta injustificada no período, entendendo por faltas justificadas àquelas descritas no artigo 
473 da CLT, não sendo permitida a antecipação da folga.

FUNDAÇÕES / PORTARIAS - FUNSAUD
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§ 5º Aos servidores suplentes integrantes da Comissão de Sindicância e Processo Disciplinar será atribuída a mesma gratificação prevista no parágrafo 
anterior quando estiverem exercendo atividades de instrução processual.

CAPÍTULO IV
DO FUNCIONAMENTO
Art. 5º A Comissão tem caráter permanente, funcionando sempre com todos os componentes presentes.
§1º As reuniões da Comissão são marcadas de acordo com o cronograma de trabalho, preferencialmente nas sextas feiras, das 13:00 às 17:00 horas, ou 

em virtude de formalização de processo de sindicância ou de inquérito administrativo.
§ 2º As decisões são tomadas por maioria de seus integrantes.
Art. 6º Todas as atividades da Comissão serão consignadas em atas da reunião ou deliberação, termos, despachos, bem como memorandos, ofícios e edi-

tais com numeração própria, e demais atos correspondentes e sua atuação não pode ser comprovada de outra forma.
Parágrafo único. O Presidente da Comissão pode denegar pedidos considerados impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para o 

esclarecimento dos fatos.

CAPÍTULO V
DAS ATRIBUIÇÕES

SEÇÃO I
DO PRESIDENTE DA COMISSÃO
Art. 7º Compete ao Presidente da Comissão:
I - proceder à instalação e o encerramento dos trabalhos da Comissão;
II - designar o servidor que desempenhará a função de secretário;
III - presidir e dirigir os trabalhos da Comissão;
IV - fixar os prazos e os horários, obedecidas as normas vigentes;
V - assegurar ao indiciado todos os direitos e prazos legais;
VI - qualificar e inquirir, o(s) indiciado(s), a(s) vítima(s), a(s) testemunha(s), reduzindo a termo suas declarações;
VII - determinar ou autorizar diligências, vistorias, juntada de documentos e demais atos necessários ao bom desempenho da Comissão;
VIII - autorizar ou denegar provas requeridas, quando manifestamente protelatórias;
IX - deliberar sobre os casos omissos, tomar decisões de emergência, requerer a ampliação do prazo para a conclusão, sempre efetuando a justificativa por 

escrito, dirigida à autoridade competente;
X - garantir o sigilo das declarações;
XI - comunicar o início do feito ao Diretor Presidente, fornecendo-lhes o nome do servidor, sua individualização funcional, sua lotação e o número do 

processo.

SEÇÃO II
DOS MEMBROS DA COMISSÃO
Art. 8º Compete aos Membros da Comissão:
I - assessorar os trabalhos gerais da Comissão;
II - diligenciar na busca da verdade real;
III - sugerir medidas no interesse da Comissão;
IV - auxiliar o Presidente na condução de todos os trabalhos de inquirição, vistorias, perícias e outros;
V - velar pela incomunicabilidade das testemunhas;
VI - garantir o sigilo das declarações;
VII - assinar com os demais membros, os documentos necessários;
VIII - substituir o Presidente ou o Secretário, quando designado.

SEÇÃO III
DO SECRETÁRIO
Art. 9º Compete ao Secretário da Comissão:
I- receber e autuar os processos e os documentos;
II- registrar e digitar os depoimentos e as inquirições;
III- elaborar as atas das reuniões;
IV- proceder à juntada de documentos;
V- certificar atos processuais;
VI- proceder a intimações;
VII- emitir expedientes;
VIII- manter controle sobre os prazos processuais;
IX- organizar a pauta de reuniões e depoimentos;
X- efetuar o arquivamento das segundas vias dos documentos;
XI- realizar o controle dos documentos da CPP.

CAPITULO VI
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS
Art.10. A Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar deve apresentar, trimestralmente, relatório de suas atividades ao 

Diretor Presidente e ao Conselho Curador.
Art.11. A comissão permanente será norteada pelo Manual Rápido e Prático de processos administrativos disciplinares da Fundação e os casos omissos 

serão resolvidos pelo Diretor Presidente.
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Art.12. Os membros da Comissão Permanente de Sindicância e Processo Administrativo Disciplinar acumulam as atribuições dos seus respectivos car-
gos com as funções da Comissão e deverão dedicar-se prioritariamente aos trabalhos da Comissão Permanente Sindicância e de Processo Administrativo 
Disciplinar.

Art.13. Os processos já instaurados por Portaria permanecerão a cargo das Comissões originárias.
Art. 14. Fica revogada a Portaria n. 201, de 24 de novembro de 2021.
Art.15. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Fundação de Saúde de Dourados, em 28 de fevereiro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA
Presidente

EXTRATO DO CONTRATO Nº 038/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ nº 20.267.427/0001-68
INPHARMA HOSPITALAR LTDA
CNPJ: nº 43.607.262/0001-21 
Ref. Processo de Licitação nº 087/2022 – Pregão Presencial nº 023/2022.
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dou-

rados à Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo.  O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, 
utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), 
Ieda Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 
0194/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022) e Nikolas Dutra de Macedo Marques, Responsável de Infraestrutura e Logística, (PORTARIA Nº 037/
FUNSAUD/2023 DE 10 DE FEVEREIRO DE 2023).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 86.940,00 (Oitenta e Seis Mil Novecentos e Quarenta Reais).

DATA DA ASSINATURA: 28 de fevereiro de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

EXTRATO DO CONTRATO Nº 040/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68
VILLA MED COMÉRCIO E IMPORTAÇÃO PRODUTOS HOSPITALARES LTDA ME 
CNPJ: 13.861.454/0001-07
Ref. Processo de Licitação nº 087/2022 – Pregão Presencial nº 023/2022.
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dou-

rados à Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo.  

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Ieda 

Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/
FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 214.525,00 (Duzentos e Quatorze Mil Quinhentos e Vinte a e Cinco Reais).

DATA DA ASSINATURA: 02 de Março de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

FUNDAÇÕES / EXTRATOS - FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 041/2023
 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68
DIMENSÃO COMÉRCIO DE ARTIGOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA
CNPJ nº 03.924.435/0001-10
Ref. Processo de Licitação nº 087/2022 – Pregão Presencial nº 023/2022.
OBJETO: Aquisição de MEDICAMENTOS, para utilização nas unidades pertencentes à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados - FUNSAUD.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros pela Secretária de Saúde Municipal de Dou-

rados à Fundação de Serviço de Saúde Dourados, por meio do Contrato de Gestão nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 (PROCESSO DE LICITAÇÃO 
Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instrumento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
FISCAIS DO CONTRATO: Thiago Dias Matos, Coordenador de Almoxarifado (PORTARIA Nº 193/FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022), Ieda 

Paiva, Farmacêutica FUNSAUD (22 DE JUNHO DE 2022), Pierre Louis Munoz Mejia Demenjour, Supervisor de Almoxarifado, (PORTARIA Nº 0194/
FUNSAUD/2022 DE 19 DE JULHO DE 2022).

VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 86.123,50 (Oitenta e Seis Mil Cento e Vinte e Três Reais).

DATA DA ASSINATURA: 02 de Março de 2023.

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 137 DE 11 DE MARÇO DE 2021

Republica-se por incorreção
ATA 001/2023 FUNSAUD

CIPA

ATA DE ELEIÇÃO PARA O CARGO DE REPRESENTANTES DA COMISSÃO INTERNA DE PREVENÇÃO DE ACIDENTES – CIPA DA FUNDA-
ÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS.

 
Aos 02 (dois) e 03 (três) dias do mês de janeiro do ano de 2023, nas unidades de saúde, Hospital da Vida e Unidade de Pronto Atendimento UPA Dr. 

Afrânio Martins, onde se encontravam instaladas as urnas para o depósito de votos visando à eleição dos representantes dos funcionários na composição 
da Comissão Interna de Prevenção de Acidentes da Fundação de Serviços de Saúde de Dourados, compareceram os funcionários cujas assinaturas seguem 
anexo, a fim de procederem a referida eleição por voto secreto e direto. 

Estão aptos a votar 687 (seiscentos e oitenta e sete) funcionários. Compareceram às respectivas urnas 379 (trezentos e setenta e nove) funcionários. O 
processo eleitoral transcorreu sem nenhuma anormalidade.

 Findo o prazo estabelecido para o recebimento dos votos no Edital de Convocação de Eleição, procedeu-se no dia 4 (quatro) do mês de janeiro a abertura 
das urnas que se encontravam até então lacradas, para a contagem dos votos ali depositados, obtendo-se o seguinte resultado:

 VOTOS NULOS: 01 (um);
 VOTOS VÁLIDOS: 378 (trezentos e setenta e oito). 
Os candidatos habilitados receberam os votos conforme relação abaixo:
Adriana Amarilla Cristaldo Sarmento – 84 (oitenta e quatro) votos;
Fatima Alves da Silva – 63 (sessenta e três) votos; 
Tais Rodrigues Alves – 40 (quarenta) votos;
Katiuscia Gnutzmam Martins – 33 (trinta e três) votos;
Jaqueline Luciana da Silva – 22 (vinte e dois) votos;
Marcela da Silva Vagula – 20 (vinte) votos;
José Rodrigues da Silva Filho – 18 (dezoito) votos;
Keyt Ferreira Cardoso – 17 (dezessete) votos;
Adriana Scheifer Barbosa Magro – 12 (doze) votos;
Sergio Silva Santos – 12 (doze) votos;
Angelita Lopes – 11 (onze) votos; 
Taglioni Trindade da Silva – 9 (nove) votos;
Ana Salete Moraes Liborio – 9 (nove) votos;
Maria Aparecida da Silva Ramalho – 9 (nove) votos;
Leonardo Dias Martins – 6 (seis) votos;
Christiane Benites Pontes – 6 (seis) votos;
Idaiani Pereira de Souza – 6 (seis) votos.

Onde lia-se:
Diante de tal resultado, a Comissão Eleitoral proclamou vencedores os funcionários a seguir relacionados: 
1º ADRIANA AMARILLA CRISTALDO SARMENTO: 84 votos; 

FUNDAÇÕES / ATA - FUNSAUD
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2º FATIMA ALVES DA SILVA: 63 votos; 
3º TAIS RODRIGUES ALVES: 40 votos; 
4º KATIUSCIA GNUTZMAM MARTINS: 33 votos; 
5º JAQUELINE LUCIANA DA SILVA: 22 votos; 
6º MARCELA DA SILVA VAGULA: 20 votos;
7° JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO: 18 votos;
8° KEYT FERREIRA CARDOSO: 17 votos;
9° ADRIANA SCHEIFER BARBOSA MAGRO: 12 votos;
10º SERGIO SILVA SANTOS: 12 votos;
11º ANGELITA LOPES: 12 votos.  
Como suplentes ficam os funcionários abaixo relacionados:
12º TAGLIONI TRINDADE DA SILVA: 9 votos; 
13º ANA SALETE MORAES LIBORIO: 9 votos; 
14° MARIA APARECIDA DA SILVA RAMALHO: 9 votos; 
15º LEONARDO DIAS MARTINS: 6 votos;
16° CHRISTIANE BENITES PONTES: 6 votos;
17º IDAIANI PEREIRA DE SOUZA: 6 votos. 
Passa-se a ler:
Diante de tal resultado, a Comissão Eleitoral proclamou vencedores os funcionários a seguir relacionados: 
1º ADRIANA AMARILLA CRISTALDO SARMENTO: 84 votos; 
2º FATIMA ALVES DA SILVA: 63 votos; 
3º TAIS RODRIGUES ALVES: 40 votos; 
4º KATIUSCIA GNUTZMAM MARTINS: 33 votos; 
5º JAQUELINE LUCIANA DA SILVA: 22 votos; 
6º MARCELA DA SILVA VAGULA: 20 votos;
Como suplentes ficam os funcionários abaixo relacionados:
7° JOSÉ RODRIGUES DA SILVA FILHO: 18 votos;
8° KEYT FERREIRA CARDOSO: 17 votos;
9° ADRIANA SCHEIFER BARBOSA MAGRO: 12 votos;
10º SERGIO SILVA SANTOS: 12 votos;
11º ANGELITA LOPES: 12 votos.  
Os funcionários abaixo relacionados foram desclassificados:
12º TAGLIONI TRINDADE DA SILVA: 9 votos; 
13º ANA SALETE MORAES LIBORIO: 9 votos; 
14° MARIA APARECIDA DA SILVA RAMALHO: 9 votos; 
15º LEONARDO DIAS MARTINS: 6 votos;
16° CHRISTIANE BENITES PONTES: 6 votos;
17º IDAIANI PEREIRA DE SOUZA: 6 votos. 

Sendo assim encerramos a presente ATA e encaminhamos para publicação em Diário Oficial.

Dourados, 01 de março de 2023.

Karini Eloiza Zanetti de França
Marcio Romeiro de Avila
Rosangela Adriana Lima

Leila Cristina de Aquino Gomes
Fernando Costa Morito

João Paulo Soares Pereira

FUNDAÇÕES / ATA - FUNSAUD

PODER LEGISLATIVO - EDITAL

EDITAL DE AUDIÊNCIA PÚBLICA

O Vereador Laudir Antonio Munaretto, Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, de acordo com as normas regimentais, em atendimento ao 
Requerimento do Vereador Marcelo Mourão aprovado em Plenário, torna público que será realizada Solenidade de Entrega de Homenagens e prestação de 
contas, no dia 03/03/2023, às 19 horas,  no Plenário da Câmara Municipal de Dourados/MS, sito à Avenida Marcelino Pires, n. 3495.

Dourados/MS, 02 de março de 2023.

Ver. Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PODER LEGISLATIVO
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PORTARIA Nº 012/2023/ADM/PREVID

“Designa servidores para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/
MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Designar, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, a servidora FERNANDA ARAN COLMAN BATISTA BARROS para que 

acompanhe e fiscalize a NOTA DE EMPENHO Nº 028/2023, referente ao pagamento de 05 (cinco) inscrições para participação no 5º Congresso Brasileiro 
de Investimentos de RPPS - ABIPEM, a ser realizado nos dias 8, 9 e 10 de março de 2023, na cidade de Florianópolis/SC, visando atender as necessidades 
do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD.

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 01 de março de 2023.
THEODORO HUBER SILVA

 Diretor Presidente

PORTARIA Nº 014/2023/ADM/PREVID

“Designa servidores para acompanhar e fiscalizar contrato administrativo do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/
MS – PreviD”

O Diretor Presidente do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD, no uso das atribuições conferidas pela 
Lei Municipal nº 108, de 27/12/2006, e alterações posteriores.

RESOLVE:
Art. 1º Designar, de acordo com o estabelecido no art. 67 da Lei nº 8.666/1993, o servidor LEONARDO LANDEIRA para que acompanhe e fiscalize o 

CONTRATO Nº 004/2023/PREVID, que tem por objeto contratação de empresa especializada em prestação de serviços de controle sanitário integrado de 
vetores de pragas urbanas, compreendendo a execução dos serviços de desinsetização, desratização e descupinização, visando atender as necessidades do 
Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD.

Art. 2º Designar a servidora ROZÂNGELA DA MATTA DINIZ como substituta legal, nos momentos de ausência da fiscal do contrato supracitado.
Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Dourados/MS, 01 de março de 2023.
THEODORO HUBER SILVA

 Diretor Presidente

EXTRATO DE EMPENHO Nº. 028/2023/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e Associação Brasileira de Instituições de Previdência 
Estaduais e Municipais – ABIPEM.

PROCESSO: nº 008/2023/PreviD, Inexigibilidade de Licitação nº 002/2023/PreviD.
OBJETO: Pagamento de 05 (cinco) inscrições para participação no 5º Congresso Brasileiro de Investimentos de RPPS´s da ABIPEM, a ser realizado 

nos dias 8, 9 e 10 de março de 2023, na cidade de Florianópolis/SC, visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Dourados/MS – PreviD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL Art. 25, inciso II c/c Art. 13, inciso VI da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.00 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
18.01 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
09.272.126 – Manter o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
2.079 – Manutenção das Atividades do PREVID
33.90.39.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica
33.90.39.47 – Cursos, Capacitações e Treinamentos
Fonte 18020000
Ficha 176
VALOR GLOBAL (COM DESCONTO): R$ 3.420,00 (três mil, quatrocentos e vinte reais).
EMPENHO: 028/2023. 
DATA DO EMPENHO: 27/02/2023

EXTRATOS -PREVID
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FISCAL DE EMPENHO: Fernanda Aran Colman Batista Barros.
GESTOR DE CONTRATOS: Fernando Abreu Pinto. 

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente 

EXTRATO DO CONTRATO N. º 003/2023/PREVID

PARTES: Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD e a empresa: FAB VIAGENS E TURISMO LTDA
CNPJ Nº: 08.641.928/0001-67
PROCESSO: nº 002/2023/PreviD; Pregão Eletrônico, Edital nº. 001/2023/PREVID.
OBJETO: Contratação de empresa especializada para a prestação de serviços de agenciamento de viagens, compreendendo os serviços de cotação, emis-

são, remarcação e cancelamento e demais serviços correlatos para o fornecimento de passagens aéreas nacionais, com fornecimento de sistema de auto 
agendamento (self-booking), visando atender as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados/MS – PreviD

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, com fundamento em seu art. 1º, parágrafo único, Decreto Municipal nº 3.447, de 
23 de fevereiro de 2005 e alterações posteriores, com fundamento em seu art. 1º, §1º e, subsidiariamente, a Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993 e 
alterações, Lei Complementar nº 123/2006 e alterações posteriores e Lei Complementar Municipal nº 331/2017 e alterações posteriores.

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 
18.00 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
18.01 – Instituto de Previdência Social dos Servidores do Mun. De Dourados
09.272.126 – Manter o Regime Próprio de Previdência Social – RPPS
2.079 – Manutenção das Atividades do PreviD
33.90.33.00 – Passagens e Despesas com Locomoção
33.90.33.01 – Passagens Aéreas
Fonte -18020000
VIGÊNCIA: a partir da data de assinatura do contrato até 31 de dezembro de 2023.
FISCAL DE CONTRATO: Fernanda Aran Colman Batista Barros
FISCAL DE CONTRATO SUBSTITUTO: Leonardo Landeira
GESTOR DE CONTRATO: Fernando Abreu Pinto
NOTA DE EMPENHO:  nº 025/2023
DATA DE ASSINATURA: 27 de fevereiro de 2023.
VALOR GLOBAL: R$ 78.000,00 (Setenta e oito mil reais)

THEODORO HUBER SILVA
Diretor Presidente

Ata nº. 006/2023/CPL/PREVID da Reunião da Comissão Permanente de Licitação do PREVID.

Ao primeiro dia do mês de março do ano de dois mil e vinte e três, às nove horas, na sala de reuniões do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
do Município de Dourados/MS – PreviD, situado na Av. Weimar G. Torres, número três mil duzentos e quinze, Centro, na cidade de Dourados, Estado de 
Mato Grosso do Sul/MS, reuniram-se os membros da Comissão Permanente de Licitação do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município 
de Dourados/MS: Leonardo Landeira, Ana Carolina Gonino Barreto, Ana Paula Machado da Silva, Silvana Cordeiro Lacerda, Dhiego Troquez e José Vieira 
Filho, designados pela Portaria nove de dois mil e vinte e três, publicada no Diário Oficial número cinco mil oitocentos e vinte e cinco, de dez de fevereiro 
de dois mil e vinte e três, tendo como Presidente o primeiro declinado. Os mesmos, avaliaram o Processo nº 006/2023/PreviD, de Dispensa de Licitação nº 
004/2023/PreviD, que tem por objeto a contratação de empresa especializada para fornecimento de materiais de limpeza e higienização, visando atender 
as necessidades do Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados - PreviD, tendo como critério de julgamento o menor valor 
global orçado. Assim, declarou esta Comissão de Licitação que a proposta mais vantajosa à Administração Pública foi apresentada pela empresa ECOVIL 
PRODUTOS DE LIMPEZA LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.050.421/0001-95. Após, prosseguiu-se a análise da documentação da empresa que apresentou 
o primeiro menor preço pelo valor global da proposta, a qual esta Comissão Permanente de Licitação deliberou no sentido de que o mesmo se encontra 
devidamente justificado e instruído com a documentação necessária e cabível, incluindo as certidões de regularidade das esferas federal, estadual e muni-
cipal, além das certidões de regularidade do FGTS e trabalhista. Foi também averiguado que o processo se encontra fundamentado no permissivo legal do 
art. 24, inciso II da Lei n. 8.666/1993. Esta Comissão solicita análise e parecer da assessoria jurídica deste Instituto para averiguação do atendimento aos 
requisitos legais para caracterização da dispensa de licitação pretendida. Junte-se o referido parecer ao processo e após, encaminhe-se para homologação 
do Diretor Presidente do PreviD. Nada mais havendo a tratar a reunião foi encerrada da qual foi lavrado ata, que após lida e aprovada será assinada pelos 
seus membros. Dourados/MS, 01 de março de 2023.  

Leonardo Landeira                                                            
Presidente

Ana Carolina Gonino Barreto
Membro

Ana Paula Machado da Silva  
Membro

Silvana Cordeiro Lacerda
Membro

 Dhiego Troquez 
Membro

José Vieira Filho
Membro

ATA -PREVID

EXTRATOS -PREVID
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COMITÊ DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS 
ATA Nº 001/2023

Aos dez dias do mês de fevereiro de 2023, na sala de reuniões da Secretaria Municipal de Assistência Social, reuniram-se os membros do Comitê do 
Fundo Municipal de Investimento Social, tendo a seguinte PAUTA: 1) Prestação de Contas do Fundo Municipal de Investimento Social (FMIS) referente 
aos meses de julho a dezembro de 2022; 2) Elaboração de Parecer 001/2023, referente Prestação de Contas do 2º semestre de 2022 e exercício de 2022 
para o balanço FMIS de 2022; 3)  Apresentação do Orçamento FMIS, Plano de Aplicação para o exercício do ano de 2023, com os saldos reprogramados. 
A abertura da reunião pela relatora da prestação de contas FMIS, Helena de Jesus de Almeida Godoy Matias, constatou a presença dos seguintes membros: 
Vivian Aparecida de Araújo Lima, representante da Secretaria Municipal de Fazenda, Carlos Arthuro Valiente Filho, representante do Conselho Municipal 
da Pessoa Idosa; Francelly Dutra Rosa, representante do Conselho Municipal de Assistência Social; a Secretária Municipal de Assistência Social e Coor-
denadora do Comitê, Daniela Weiler Wagner Hall e, secretário desta reunião, Jorge Paulino Grosch diretor financeiro da SEMAS.  Informado pela relatora 
Helena que os relatórios mensais da prestação de contas do 2º semestre encontram-se impressos para apreciação e será feita a exposição em data-show, 
cujas planilhas serão anexadas a presente ata, sendo observados os seguintes valores: 1) saldo inicial em 01/07/2022, na conta corrente n. 21.922-3 do Ban-
co do Brasil, no montante de R$ 1.652.199,05 (hum milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e cinco centavos); 2) repasses 
recebidos do Governo Estadual o valor de R$ 935.401,50  (novecentos e trinta e cinco mil, quatrocentos e um reais e cinquenta centavos); 3) rendimentos 
auferidos sobre aplicação financeira do saldo corrente, R$ 100.361,76 (cem mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos); 4) depósitos 
para FMIS por determinação judicial, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais); 5) Devoluções de Suprimento de viagens R$ 1.638,26 (um mil, seiscentos 
e trinta e oito reais, vinte e seis centavos); 6) Devolução de Suprimentos de Fundos o valor de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais),  importando o total de 
ENTRADAS no valor de R$ 1.044.411,52 (hum milhão, quarenta e quatro mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e dois centavos).  7) O total de SAÍ-
DAS – pagamento de despesas e repasses – no período de 01 de julho 2022 a 31 de dezembro de 2022, importou no valor de R$ 824.925,57 (oitocentos e 
vinte e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 8) O saldo do Fundo Municipal de Investimento Social, ao final do exercício 
de 2022, em 31/12/2022, apresentou o valor de R$ 1.871.685,00 (hum milhão oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais), em conta 
corrente bancária.  FRANCELLY: o que é esse aluguel social? DANIELA: a gente está estudando uma alteração legislativa para constar esse aluguel social, 
mas no momento, temos cumprido ordens judiciais. VIVIAN: mas há acompanhamento, porque é perigoso ele ficar assim. DANIELA: são todos maiores 
de idade e o valor é de R$500,00 e R$ 450,00, mas são só esses dois casos que temos hoje, na SEMAS. Entendem que no Lar Ebenezer eles não tiveram 
uma preparação suficiente para auto sustento, após maioridade. FRANCELLY: hoje neh... mas essa é uma problemática, tenho um amigo em Brasília, e 
um dos projetos que ele vem conversar muito com a gente é essa situação de que sai do acolhimento e vai pra onde? Este Comitê, após analisar e conhecer 
todos os registros e demonstrativos apresentados, atesta o conhecimento das contas e valores, e resolve pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas do 
Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS, referente ao segundo semestre do ano de dois mil e vinte e dois – período de 01/07/2022 a 31/12/2022. 
Por fim, analisados e observados todos os procedimentos, registros e valores apresentados, resolve pela aprovação da Prestação de Contas do ano de 2022, 
do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS, para o Balanço do exercício de 2022. Na sequência foi aberta a pauta seguinte, apresentação do 
Orçamento do Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS, com saldos reprogramados, contando com a participação da contabilista Eliana Moreira 
de Moraes. Iniciada a apresentação da RECEITA e PLANO DE APLICAÇÃO DOS RECURSOS para o ano de 2023, por Jorge Paulino Grosch, Diretor 
Financeiro da SEMAS, foi exposta inicialmente a tabela comparativa, indicando os valores do plano de aplicação do ano de 2022 e previsão para o plano do 
ano de 2023. Jorge reportou ao Comitê o saldo  bancário  de 2022, disponível para reprogramação, o valor de R$ 486.927,05 ( quatrocentos e oitenta e seis 
mil, novecentos e vinte e sete reais e cinco centavos), após considerados os Restos a Pagar (valores empenhados) no montante de R$ 1.384.757,95 (hum 
milhão, trezentos e oitenta e quatro mil, setecentos e cinquenta e sete reais, e noventa e cinco centavos). Existe a previsão de  receita para o exercício de 
2023, o valor de R$ 1.934.000,00 (hum milhão novecentos e trinta e quatro mil reais), importando o total de receitas, orçadas para o exercício de 2023, em 
R$ 2.420.927,05 (dois milhões quatrocentos e vinte mil, novecentos e vinte e sete reais e cinco centavos). Continuou-se a ANÁLISE DA PLANILHA com 
explicações do Sr Jorge e Eliana, informando que para a Família Acolhedora, com a quantidade de famílias existentes, o Fundo FEAS é suficiente, apenas 
se houver significativo incremento que será necessário alocar recursos FMIS.  JORGE reportou sobre o contrato das impressoras, temos valor empenhado 
até outubro, quando acaba o contrato atual.  ELIANA mencionou ser importante que esse plano de aplicações seja flexível, podendo ser alterado durante o 
exercício de 2023. JORGE citou exemplo da requisição de licitação para adquirir pilhas, mas não é material expediente, não é material elétrico. DANIELA 
informou que licitamos pilha no material de consumo, para balanças de cozinha e não conseguimos pegar. JORGE destacou que esse plano de aplicações 
para 2023 está aqui estruturado, mas a secretária pode conseguir recursos adicionais com o prefeito e o plano ser alterado. VIVIAN mencionou que muita 
coisa pode acontecer. ELIANA citou que a empresa de limpeza, a ser contratada, a gente não sabe se a licitação será só do serviço ou com o material de 
limpeza também. VIVIAN argumentou que seria melhor ser com o material de limpeza.  Após esclarecimentos, discussão sobre os valores distribuídos no 
Plano de Aplicação 2023 do FMIS, foram definidas as destinações conforme Planilha anexa, o total de R$ 2.420.927,05 (dois milhões quatrocentos e vinte 
mil, novecentos e vinte e sete reais e cinco centavos), nos seguintes grupamentos: 

01 BENEFÍCIOS EVENTUAIS R$ 1.089.600,00
02 TERMOS DE PARCERIAS R$    260.000,00
03 MATERIAL DE CONSUMO R$    369.000,00
04 SERVIÇOS – PJ / PF R$    335.827,05   
05 MATERIAIS PERMANENTES R$    140.000,00
06 REFORMAS PREDIAIS R$    226.500,00

DANIELA, secretaria municipal de assistência social e coordenadora do comitê, dirigiu-se aos presentes, se todos estão de acordo com o Plano de Aplica-
ção 2023, do Fundo Municipal de Investimento Social. Todos os membros presentes aprovaram e o Comitê, no uso de suas atribuições, que lhe são conferi-
das pela Lei nº 2.358 de 21 de agosto de 2000 e pelo Decreto n. 3.749 de 01 de fevereiro de 2006, RESOLVE aprovar o Plano de Aplicação dos recursos do 
Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS para o exercício financeiro do ano 2023, estimando receita e despesa no  valor de R$ 2.420.927,05 (dois 
milhões quatrocentos e vinte mil, novecentos e vinte e sete reais e cinco centavos), observando que os valores do Plano de Aplicação correspondem a uma 
previsão, podendo sofrer ajustes/ alteração no decorrer do exercício. A secretária e coordenadora do Comitê irá proceder as devidas publicações. Nada mais 
havendo a tratar, foi lavrada a presente ata e assinada por todos os presentes.  

    
 Daniela Weiler Wagner Hall                               

Secretária Municipal de Assistência Social                        
Jorge Paulino Grosch

Diretor Financeiro / SEMAS
Carlos Arthuro Valiente Filho                             

Conselho Municipal da Pessoa Idosa                           
Bruno Teixeira Lazarino

Representante Gabinete do Prefeito  
Vivian Aparecida de Araújo Lima                             
Secretária Municipal da Fazenda                       

Francelly Dutra Rosa
Conselho Municipal de Assistência Social

Helena de Jesus de A. Godoy Matias                                
Técnica / Secret.  Munic. Assistência Social                    

Eliana Moreira de Moraes
Contabilista/ SEMAS

ATAS - FMIS
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COMITÊ DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS 
ATA Nº 002/2022

Aos vinte e dois dias do mês de dezembro de 2022, na sala do Gabinete da Secretaria Municipal de Assistência Social, reuniram-se os membros do Comitê 
do Fundo Municipal de Investimento Social, tendo a seguinte PAUTA: 1) Prestação de Contas do Fundo Municipal de Investimento Social (FMIS) referente 
aos meses de janeiro a junho de 2022; 2) Elaboração de Parecer 004/2022, referente Prestação de Contas do 1º semestre de 2022; 3)  Apresentação do Orça-
mento FMIS, exercício do ano de 2023, aprovado na Câmara Municipal de Dourados.  Com a abertura da reunião pela Secretária Municipal de Assistência 
Social e Coordenadora do Comitê, Daniela Weiler Wagner Hall, constatou a presença dos seguintes membros: Carlo Arturo Valiente Filho, representante 
do Conselho Municipal da Pessoa Idosa; Vivian Aparecida de Araújo Lima, representante da Secretaria Municipal de Fazenda; Francelly Dutra Rosa, re-
presentante do Conselho Municipal de Assistência Social; a relatora da prestação de contas FMIS, Helena de Jesus de Almeida Godoy Matias e secretário 
desta reunião, Jorge Paulino Grosch diretor financeiro da SEMAS. Informado pela relatora Helena que os relatórios mensais da prestação de contas do 1º 
semestre encontram-se impressos para apreciação e será feita a exposição em data-show. Apresentado o saldo inicial em 01/01/2022, na conta corrente n. 
21.922-3 do Banco do Brasil, no montante de R$ 1.128.849,49 (hum milhão, cento e vinte e oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais, quarenta e nove 
centavos); repasses recebidos do Governo Estadual o valor de R$ 915.758,25 (novecentos e quinze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco 
centavos); rendimentos auferidos sobre aplicação financeira do saldo corrente R$ 62.450,04 (sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais e quatro 
centavos); recontabilização de Suprimento de Fundos (devolução) o valor de R$ 266,17 (duzentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos); Anulação 
de pagamento o valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais); devoluções de recursos de repasses para Organização da Sociedade Civil, o valor 
de R$ 145,54 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), importando o total de ENTRADAS no valor de R$ 979.832,00 (novecentos 
e setenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais). O total de saídas – pagamento de despesas e repasses – no período de 01 de janeiro 2022 a 30 de 
junho de 2022 importou no valor de R$ 456.482,44 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos), 
apresentando o saldo final, do Fundo Municipal de Investimento Social, em 30/06/2022, o valor de R$ 1.652.199,05 (hum milhão, seiscentos e cinquenta 
e dois mil, cento e noventa e nove reais e cinco centavos). Apreciada a prestação de contas do 1º semestre do ano de 2022, e aprovada pelos presentes, foi 
informado pela relatora Helena a necessidade de elaboração do Parecer de Aprovação das contas, pelo Comitê do Fundo, e publicação do mesmo em Diário 
Oficial do Município. Na sequência foi apresentado o Orçamento do Fundo Municipal de Investimentos Sociais/ FMIS para o exercício do ano de 2023, 
aprovado na Câmara Municipal de Dourados, orçado para atividades FMIS, o valor de R$ 1.934.000,00 (hum milhão, novecentos e trinta e quatro mil reais) 
. A coordenadora do Comitê FMIS, Secretária Daniela Weiler Wagner Hall, convocou os membros do Comitê do Fundo Municipal de Investimentos Sociais 
para a próxima reunião, no dia 07/02/2023, as 08h00, na Secretaria Municipal de Assistência Social. Nada mais havendo a tratar foi lavrada a presente ata.                

Daniela Weiler Wagner Hall                               
Secretária Municipal de Assistência Social                   

Carlos Arturo Valiente Filho
Conselho Municipal da Pessoa Idosa

Vivian Aparecida de Araújo Lima                         
Secretária Municipal da Fazenda                       

Francelly Dutra Rosa
Conselho Municipal de Assistência Social

Helena de Jesus de A. Godoy Matias                 
Secretária Municipal de Assistência Social          

Jorge Paulino Grosch
Secretária Municipal de Assistência Social  

COMITÊ DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS 
PARECER Nº 001/2023 

PARECER SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL, REFERENTE AO PERÍODO DE 
01/07/2022 A 31/12/2022; 

PARECER DA PRESTAÇÃO DE CONTAS DO ANO/ EXERCÍCIO 2022 
O Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS do município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições de acordo com 

a Lei nº 2.358 de 21 de agosto de 2000 e Decreto nº 3 de 01 de fevereiro de 2006 (Regimento Interno), em reunião ordinária ocorrida em 10 de fevereiro de 
2023, Ata n. 001/2023, INFORMA: o Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social analisou e discutiu os documentos apresentados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS, tomando ciência das contas/ gastos do segundo semestre do exercício de 2022, sendo observados os seguintes 
valores: 1) saldo inicial em 01/07/2022, na conta corrente n. 21.922-3 do Banco do Brasil, no montante de R$ 1.652.199,05 (hum milhão, seiscentos e 
cinquenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e cinco centavos); 2) repasses recebidos do Governo Estadual o valor de R$ 935.401,50  (novecentos 
e trinta e cinco mil, quatrocentos e um reais e cinquenta centavos); 3) rendimentos auferidos sobre aplicação financeira do saldo corrente R$ 100.361,76 
(cem mil, trezentos e sessenta e um reais e setenta e seis centavos); 4) depósitos para FMIS por determinação judicial, o valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais); 5) Devoluções de Suprimento de viagens R$ 1.638,26 (um mil, seiscentos e trinta e oito reais, vinte e seis centavos); 6) Devolução de Suprimentos 
de Fundos o valor de R$ 2.010,00 (dois mil e dez reais),  importando o total de ENTRADAS no valor de R$ 1.044.411,52 (hum milhão, quarenta e quatro 
mil, quatrocentos e onze reais e cinquenta e dois centavos).  7) O total de SAÍDAS – pagamento de despesas e repasses – no período de 01 de julho 2022 a 
31 de dezembro de 2022, importou no valor de R$ 824.925,57 (oitocentos e vinte e quatro mil, novecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e sete centavos). 
8) O saldo do Fundo Municipal de Investimento Social, ao final do exercício de 2022, em 31/12/2022, apresentou o valor de R$ 1.871.685,00 (hum milhão 
oitocentos e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e cinco reais). Este Comitê, após analisar e conhecer todos os registros, atesta o conhecimento das contas 
e resolve pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS, referente ao segundo semestre do ano de dois 
mil e vinte e dois – período de 01/07/2022 a 31/12/2022. Por fim, após analisar e observar todos os procedimentos e registros apresentados, resolve pela 
aprovação da Prestação de Contas do ano de 2022, do Fundo Municipal de Investimento Social - FMIS, para o balanço do exercício de 2022.  

        
Daniela Weiler Wagner Hall                               

Secretária Municipal de Assistência Social                    
Carlos Arturo Valiente Filho

Conselho Municipal da Pessoa Idosa
Vivian Aparecida de Araújo Lima                          
Secretária Municipal da Fazenda                       

Francelly Dutra Rosa
Conselho Municipal de Assistência Social

Bruno Teixeira Lazarino                                  
Representante Gabinete do Prefeito                  
Mônica Roberta Marin de Medeiros

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente  

PARECER - FMIS

ATAS - FMIS
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COMITÊ DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL – FMIS 
PARECER Nº 004/2022 

PARECER SOBRE A PRESTAÇÃO DE CONTAS DO FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL, REFERENTE AO PERÍODO DE 
01/01/2022 A 30/06/2022 

O Fundo Municipal de Investimento Social – FMIS do município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso de suas atribuições de acordo com 
a Lei nº 2.358 de 21 de agosto de 2000 e Decreto nº 3 de 01 de fevereiro de 2006 (Regimento Interno), em reunião ordinária ocorrida em 22 de dezembro de 
2022, Ata n. 002/2022, INFORMA: o Comitê do Fundo Municipal de Investimento Social analisou e discutiu os documentos apresentados pela Secretaria 
Municipal de Assistência Social - SEMAS, tomando ciência das contas/ gastos do primeiro semestre do exercício de 2022, sendo observados os seguintes 
valores: 1) saldo inicial em 01/01/2022, na conta corrente n. 21.922-3 do Banco do Brasil, no montante de R$ 1.128.849,49 (hum milhão, cento e vinte e 
oito mil, oitocentos e quarenta e nove reais, quarenta e nove centavos); 2) repasses recebidos do Governo Estadual o valor de R$ 915.758,25 (novecentos e 
quinze mil, setecentos e cinquenta e oito reais e vinte e cinco centavos); 3) rendimentos auferidos sobre aplicação financeira do saldo corrente R$ 62.450,04 
(sessenta e dois mil, quatrocentos e cinquenta reais e quatro centavos); 4) recontabilização de Suprimento de Fundos (devolução) o valor de R$ 266,17 
(duzentos e sessenta e seis reais e dezessete centavos); 5) Anulação de pagamento o valor de R$ 1.212,00 (um mil, duzentos e doze reais); 6) devoluções de 
recursos de repasses para Organização da Sociedade Civil, o valor de R$ 145,54 (cento e quarenta e cinco reais e cinquenta e quatro centavos), importando 
o total de ENTRADAS no valor de R$ 979.832,00 (novecentos e setenta e nove mil, oitocentos e trinta e dois reais). 7) O total de saídas – pagamento de 
despesas e repasses – no período de 01 de janeiro 2022 a 30 de junho de 2022 importou no valor de R$ 456.482,44 (quatrocentos e cinquenta e seis mil, 
quatrocentos e oitenta e dois reais e quarenta e quatro centavos). 8) O saldo final, do Fundo Municipal de Investimento Social, em 30/06/2022, apresentou o 
valor de R$ 1.652.199,05 (hum milhão, seiscentos e cinquenta e dois mil, cento e noventa e nove reais e cinco centavos). Por fim, este Comitê, após analisar 
e conhecer todos os registros, atesta o conhecimento das contas e resolve pela APROVAÇÃO da Prestação de Contas do Fundo Municipal de Investimento 
Social – FMIS, referente ao primeiro (1º) semestre do ano de dois mil e vinte e dois – período de 01/01/2022 a 30/06/2022. 

           
Daniela Weiler Wagner Hall                              

Secretária Municipal de Assistência Social                   
Carlos Arturo Valiente Filho

Conselho Municipal da Pessoa Idosa
Vivian Aparecida de Araújo Lima                          
Secretária Municipal da Fazenda                       

Francelly Dutra Rosa
Conselho Municipal de Assistência Social

 Jéssica Medeiros Silva                                  
Representante Gabinete do Prefeito                    
Mônica Roberta Marin de Medeiros

Conselho Municipal da Criança e do Adolescente

PLANO DE APLICAÇÃO DO FMIS - EXERCÍCIO: 2023
RECEITA
Saldo de 2022  R$  486.927,05 
Previsão de Receita para 2023  R$  1.934.000,00 
RECEITA TOTAL  R$  2.420.927,05 

 

APLICAÇÃO DOS RECURSOS
BENEFÍCIOS EVENTUAIS  R$  1.089.600,00 
Auxílio Passagens  R$  50.000,00 
 Auxílio Documento -  2ª  Via de RG  R$  130.000,00 
Auxílio Natalidade  R$  5.000,00 
Auxílio Calamidade Pública  R$  5.000,00 
Auxílio Alimentação (4000 CESTAS)  R$  899.600,00 
TERMOS DE COLABORAÇÃO COM AS OSCs  R$  260.000,00 
Critério de Partilha  R$  260.000,00 
Ação Familiar Cristã  R$  65.000,00 
Casa da Criança Feliz  R$  65.000,00 
CEIA  R$  65.000,00 
Instituto Fuziy  R$  65.000,00 
Lar Ebenezer - Aluguel imóvel para abrigo masculino  R$  0 
MATERIAL DE CONSUMO  R$  369.000,00 
Gêneros Alimentícios em geral  R$  40.000,00 
Material de higiene, limpeza e copa e cozinha  R$  70.000,00 
Gás para cozinha  R$  11.000,00 
Material de Expediente, Pedagógico e Esportivo  R$  63.000,00 
Combustível  R$  100.000,00 
Extintores  R$  20.000,00 
Manutenção de veículos - PEÇAS  R$  5.000,00 
Manutenção de Ar-condicionado (PEÇAS)  R$  20.000,00 
Material para manutenção dos prédios  R$  40.000,00 
SERVIÇOS  R$  335.827,05 
Serviço de Transporte Rodoviário Mun, Estadual e Interest- Fretamento.  R$  25.500,00 

PLANO DE APLICAÇÃO - FMIS

PARECER - FMIS
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Serviço de instalação de grades de segurança - CASA DOS CONSELHOS  R$  16.290,00 
Família Acolhedora R$ 0 
Locação de imóvel para o Almoxarifado da SEMAS  R$  37.619,00 
IPTU - Imóvel locado para o Almoxarifado - SEMAS  R$  2.690,00 
Locação de Impressoras  R$  228,05 
Manutenção de ar condicionado (serviços)  R$  20.000,00 
Locação de 01 Veículo -  para o Cras V.Vargas  R$  65.500,00 
Serviços de Chaveiro  R$  10.000,00 
Manutenção de veículos - SERVIÇOS  R$  15.000,00 
Serviços Gráficos  R$  40.000,00 
Suprimento de Fundos para despesas miúdas de pronto atendimento  R$  35.000,00 
Diárias/Suprimentos de Viagem  R$  30.000,00 
Taxas de Inscr. em Cursos/Capacitações p Servidores  R$  8.000,00 
Bolsa Estágio  R$  30.000,00 
 Total Despesas de Custeio  R$  2.054.427,05 

 

PLANO DE APLICAÇÃO DO FMIS -   EXERCÍCIO: 
DESPESAS DE CAPITAL 2023
MATERIAIS PERMANENTES 
Móveis e equipamentos  R$  140.000,00 
Total Material Permanente  R$  140.000,00 
REFORMAS PREDIAIS  Valor das Obras 
Reforma do Almoxarifado  R$  31.500,00 
REFORMA Casa dos Conselhos, telhado e predial  R$  45.000,00 
Reforma Casa da Acolhida  R$  140.000,00 
Construção cancha de malha e bocha - complementação  R$  10.000,00 
 Total Reformas   R$  226.500,00 
Total Despesas de Capital  R$  366.500,00 
Total Geral (Despesas de Custeio e Capital)  R$  2.420.927,05 

O Município de Dourados torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente – IMAM de Dourados (MS) a Licença Simplificada-LS para a ati-
vidade de Pavimentação Asfáltica na Avenida Jose Roberto Teixeira, Bairro Jardim Florida, no município de Dourados - MS. Não foi determinado estudo 
de impacto ambiental.

AKIRA HASEGAWA - ME torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados (MS), a Renovação da Licença 
Simplificada para atividade de usinagem, tornearia e solda/comércio de peças, localizada na Rua Major Capilé, n° 3642 – Centro, no município de Dourados 
(MS). Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

J. P. FERNANDES EIRELI, torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM, a Licença Simplificada - LS, para atividade 
de Lanchonetes, casas de chá, de sucos e similares; Bares e outros estabelecimentos especializados em servir bebidas, com entretenimento, localizada na 
Rua Melvin Jones, n° 29, Jardim América no município de Dourados - MS. Não foi determinado Estudo de Impacto Ambiental.

MATOS DIAS COMERCIO DE PRODUTOS FARMACEUTICOS EIRELI torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – 
IMAM de Dourados/MS, a Renovação da Licença Ambiental Simplificada - RLS, para a atividade de Comércio varejista de produtos farmacêuticos sem 
manipulação de fórmulas, localizada na Rua Natal, nº 1180-B, Jardim Ouro Verde, no município de Dourados/MS. Não foi determinado Estudo de Impacto 
Ambiental.

IZIDA MOTOS EIRELI ME, torna público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM a Renovação da Licença Ambiental Sim-
plificada n°   18.332/2018 para atividade de comércio de peças para motocicletas e motonetas, prestação de serviços e mecânica, localizado na  Avenida 
Weimar Gonçalves Torres, n° 416, Centro, Dourados (MS). Não foi determinado estudo de impacto ambiental.

AUTO POSTO ANIELLI LTDA EPP torna Público que requereu do Instituto do Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados/MS, a Renovação 
da Licença Ambiental de Operação - RLO, para a atividade de Comércio varejista de combustíveis para veículos automotores, troca de óleo, conveniência, 
salas para aluguel e comércio de GLP localizada na Avenida Marcelino Pires, nº 7.250, Jardim Márcia, no município de Dourados/MS. Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

LICENÇA AMBIENTAL

PLANO DE APLICAÇÃO - FMIS


